
   
PARECER Nº 25/2024 AO SUBSTITUTIVONº 1 AO PROJETODE LEI Nº 34/2024

SUBSTITUTIVOAO PROJETO DE LEI Nº 34/2024

Autor: VereadorJosé Antonio Rodrigues

Assunto: “Estabelece a Política Municipal de Combate à Violência Escolar no município de

Cordeirópolis.”
PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE,

ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIALEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Visa o presente projeto de Lei estabelecer a Política Municipal de Combate à Violência Escolar e

definir princípios e diretrizes para sua implementação no município de Cordeirópolis (art. 1º da

proposta).

Aduz O proponente em sua justificativa que o projeto tem como objetivo amenizar as

manifestações de violência no contexto escolar, promovendo o resgate de valores e a construção de
uma cultura de paz. E ainda garantir que a escola seja um espaço acolhedor,onde todos desejam estar,
e que o ensino seja um instrumento de transformaçãopositiva na vida de cada aluno.

Quanto ao teor, a implementaçãode uma política específica para combater a violência nas escolas
é fundamental, essas medidas visam garantir que a escola seja um espaço acolhedor, onde todos
desejam estar, e que o ensino seja um instrumento de transformação positiva na vida de cada aluno.

Nestes termos, não vislumbro óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que legal

e constitucional, no que se refere à COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO,SAÚDE,

ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,

CIDADANIALEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Assim sendo, esse relator é favorável ao encaminhamento do Projeto ao Plenário para

discussão e votação, eis que este órgão é soberano em suas decisões  AraREMGATEMMBAN

DPEHMBNTOARSINADOPICIBALMENTE-BROTOÇALOnTLEPPIAMREVAID



   
Assinaturas Digitais 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as

assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=P11M94ATXCZMV63N,
ou vá até o site https://cordeironpolis.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: P11M-94AT-XCZM-V63N Aos 7
Ji tt de

“CARLOS APARECIDOBARBOSA:86547976815 
Vereador

Assinado em 16/10/2024, às 10:59:36
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DIEGO FABIANODE ÓTIVEIRA:43775539840
Vereador- 1º Secretário

Assinado em 22/10/2024, às 11:43:26
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Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de outubro de 2024 


